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1, UNIDADE REQUISITANTE.
1.1. Secretaria de Educação, Esporte e fuventude

2. DO OBJETO.
2.1. O presente documen to e referente à CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO D EMANUTENÇÀO EM IMPRESSO RAS PARA AS UNIDADES ESCoLARES MUNICtpals E pRÉolos
vtNCULADoS À sgcRgreRla MUNtctpAL DE EDUCÂ çÂo, ESP0RTE E IUVENTUDE SEMEE],conforme especificações contidas neste instrumento

2,2, DO ITEM.

ITEM orscRrçÂo UND QUANT VL. UNIT VL.TOTAL

1

Manutenção corretiva e preventiva de
impressora laser com coberturâ total de
peças

SERV 271 R$ 775,74 R$ 47.625,54

2

Manutenção corretiva e preventiva de
impressora tanque de tinta com cobertura
total de peças

SERV 200 R$ 60,00 R$ 12.000,00

Valor total da contratação R$ 59.62s,s4

2'3' o fornecedor será serecionado por meio da rearização de procedimento licitação, namodalidade Dispensa, sob a forma eretrônica, com adoção do critério àe julgamento p"to ürNonPREçO POR LOTE.

3.1. A contratação de se

de ensino de Pacatuba

rviços especializados

é uma medida estra

em manutenção de

tégica para assegu

impressoras para a rede municipal

rar a continuidade das atividades
administrativas e pedagógicas que dependem diretamente desses equipamentos. A rede conta com
34 escolas, 2 anexos e diversas unidades vinculadas à Secretaria Municipar de Educação, Esporte e
fuventude, distribuídas em diferentes regiões, demandando uma estrutura de impressão funcional
e eficiente para atender às necessidades operacionais diárias.

3 2 os equipamentos de impressão são utilizados de forma intensiva na produção de documentos
essenciais, tais como ofícios, reratórios gerenciais, comunicados internos e externos, arém de
registros acadêmicos e administrativos. No âmbito pedagógico, esses dispositivos viabilizam a
impressão de atividades didáticas, provas, listas de frequência e outros materiais de apoio
fundamentais para o desenvorvimento do processo de ensino-aprendizagem. A interrupção do

s
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funcionamento desses equipamentos impacta negativamente a rotina das unidades, ca
atrasos na entrega de conteúdos pedagógicos e prejudicando a eficiência da gestão escolar.

3.3. Dado o volume contínuo de uso e o desgaste natural dos componentes, é comum que as
impressoras apresentem farhas técnicas que exigem diagnóstico preciso e reparo imediato. A
diversidade de moderos utilizados nas unidades e a dispersâo geogÉfica da rede demandam uma
estrutura de manutenção centrarizada e especializada, capaz de garantir agiridade e padronização
nos serviços prestados. A farta de manutenção preventiva e corretiva em tempo hábir pode
comprometer o fluxo das atividades administrâtivas
operacionais e pedagógicos significativos.

pedagógicas, acarretando preiuízos

'r,C'

3 4' A contratação de uma empresa especializada permitirá não apenas a Épida correção de farhas,
mas também a implementação de um plano de manutenção preventiva, com a substituição
programada de peças e cômponentes críticos- profissionais técnicos capacitados garantem a
eficiência operacional dos equipamentos, minimizando o tempo de inatividade e otimizando a
alocaçâo de recursos financeiros, ao evitar gastos desnecessários com reparos emergenciais ou
substituições não planeiadas.

3 5 Assim, a contratação dos serviços técnicos de manutenção se faz necessária para assegurar o
pleno funcionamento da infraestrutura de impressão da rede municipar, evitando impactos diretos
na execução de atividades essenciais. Essa medida garante o suporte contínuo às demandas
administrativas e pedagógicas, promovendo uma gestão eficiente e um ambiente educacionar bem
estruturado, alinhado às necessidades operacionais e educacionais do município.

4.1. O valor global da
ünte e cinco reais e
pelo setor de compras

presente licitaçào e de R$ 59.625,54 (cinquenta e nove mil, seiscentos ecinquenta e quatro centâvos ), com base na pesquisa de preços realizadapúblicas de Pacatuba-Ce.

RVrços5 DE'TALHAMENTO DOS SE
5.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção deimpressoras é uma ação indispensável para garantir a manutenção preventiva e corretiva dessesequipamentos nas escolas da rede municipal de ensino e nos prédios vinculados à SecretariaMunicipal de Edu cação, Esporte e fuventude. O serviço incluirá também a realização de reca rgas detoner e tinta, com forn ectmentô dos materiais necessár ios, assegurando o pleno funcionamento dasrmpressoras e contribuindo para a qualidade das atividad es educacionais.

6. DA FUNDÂMENTÁ çÃO LEGAL
6.1. Os serviços e contratações das entidades públ te um regimeregulamentado por l,e i.

icas seguem obrigatoriamen
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principar que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da constitüFederal de 1988, no qual determina que as obras, o".urriço", compras e alienações devem ocopor meio de licitações.
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6 3 A ricitação foi o meio encontrado pera Administração púbrica, para tornar isonômica apârticipação de interessados. em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãospúblicos acerca dos serviços disponib izados por p"."o* irr.r" 
"7ou 

pessoas jurídicas nos camposmercadológicos distritais, municipais, 
"at 

drri. e nacionais, e ainda procurar conseguir a propostamais vantajosa às contratações.
6.4. Para melhor entendimento, veiamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 daCF/79g8.( ) 'xxl - ressalvados os casos especificados na regisração, as obras, serviços, compras e arienaçõesserão contratados mediante processo de ricitaçãJpúbiica que assegure iguardade de condições atodos os concorrentes, com cráusulas que estaueiegam obrigações de pagamenb, mantidas ascondições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências dequalificação técnica e econômicas indispensáveis à gr.unü" oo.rn,primento das obrigações.,,6'5' Para regulamentar o exercício dessa atividade fli unuo 

".iud, " 
Lei Federal n.s 14.133 de 1s deabril de 2021' mais conhecida como Lei de Licitaçôes e contratos Administrativos.

6 6 0 ,bietivo da ricitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios dalegalidade, impessoalidade, igualdud", rno.rtidud" u prii,.iãra". Licirar é regra.6 T Entretanto, há aquisições- e contratações que possuem caracterizações específicas tornândo

;ffi:::Hí:: 
inviáveis as ricitações ,á, traÀit". ururi", r.rrt.undo a rearização adequada das

6'8 Na ocorrência de Iicitações impossíveis e/ou inviáveis, a Iei previu exceçôes à regra, asDispensas de Licitações e a Inexigililidaau a" Lniãçào. Trata-se de certame realizado sob aobediência ao estabelecido no ART. 75, INCIS. Ir au uí n. u-tr2121, onde se veriÍica ocasião emque é cabível a Dispensa de Licitaçâo:
Art. 75. É dispensável a licitaçâo:
Il - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59,9O6,O2 (Cinquenta e nove mil,novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras, conformealteraçâo feita pelo Decreto 11.871 de 29 de áezemb.o A" iOàe.6'8'1' No caso êm questão verifica-se , oirp"n", ãu r.i"ioçro com base iurídica no inciso IIdo arL 75 da Lei ns 14.133 /Zt.

7.1. Os bens e serviços liciEdos deverãã obedecer a um cránograma de entrega, a partt dascaracterísticas que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DEcoMpRA/AUTORtZAÇÃO DE FORNECTMEN TO pela admin istração, no local indicado na autorizaçãode fornecimento pela administraçao;
7.2. A contratada deverá prestar os serviços no horário das 0B:00h às 17:00h, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho;7.3. A prestação dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, deacordo com a necessidade dt_r órgão interessado durante o prazo de contrata ção, mediante aexpedição de ORDENS DE CO MPRAS/ FORNECIM ENTO, pela Secretaria Cestora, constando aquantidade de produtos
7 4' os bens obieto do presente termo de referência, quando eventualmente contratados,observadas as condições fixadas neste instrumento 

" "ãu. 
an"ro, e na legisração pertinente,deverão ser entregues nos locais indicados na autorização JJfornecimento.

u'

7. DA REALIZA O DOS SERVI Ços.
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8. OBRIGÂ oES DA COI{TR^ATANTE, I

B 2- Fiscalizar e verificar se os serviços estão atendendo satisfatoriamente a necessidade públicapara a qual Íbram requeridos.
8 3- comunicar a coNTRATADA toda e qualquer ocorrência reracionada com os serviços prestados,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
B 4- Providenciar os pagamentos a GONTRATADA mediante a apresentação da Nota Fiscar/Fatura erecibo.

8.1- A Contratante se obriga-
cumprimento das obrigações
14.133/2021.

9.1. Executar e/ou fornecer o
Referência-TR, nos anexos dess
Contrato.

proporcionar a Contratada tod
decorrentes da presente licita

obleto, de acord
e instrumento se

o com as especificações contidas neste
mpre de acordo com a unidade gestora d

as as condições necessárias ao pleno
ção, consoante estabelece a Lei Nq.

Termo de
o presente

9 2 Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos es'ágios, seguros, encargos sociais,tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do contrato.
9 3' Responsabilizar-se pera integrar prestação contratual, incrusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
9.4. Atender aos encargos de lei;
9.5. Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao c0NTRATANTE ou a terceiros, por siou por seus representantes, na execução do objeto do presente contrato, isentando oCONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer;
9 6' Manter durante toda a duração do contrato, em compatibiridad'e com as obrigações assumidas,
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualillcação exigidas na licitação
9'7' A contratada não será responsável por qualquer ferda ou dano resurtante de caso fortuito ouforça maior e por quaisquer- trabalhos, serviços ou' responsabilidades não previstos no edital,proposta e no contrato assinado com a CONTRATANTE.
9'8 será de responsabilidade do contratado o pagamento de toda e qualquer situação decorrenteda execuçâo do obieto da licitação , qu" ,u a"f"a" o presente contrato, inclusive eventuaisre-clamatórias trabarhistas que venham a ser formuradas decorrentes dessa respectiva execução.
9'9' A Licitante deverá se responmbirizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos competentescomo Tributos Municipaig encargos sociaiq trabarhistáq Íiscais,- bem' .o-o, lurirqr"r outrasdespesas necessárias para a execução do obieto do presente contrato;
9'10' Á Licitante é responsável por danos causadàs diretamente a Administração ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo, quando a execução do obleto. Serão considerados injustificadosos atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando suaaceitação a critério do CONTRATANTE.
9'11 A ..NTRATADA estaÉ obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas asexigências e condições a seguir estabelecidas:
9'11'l Prestar os serviços de acordo com o editar e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.9.11.2. Atender às normas da Associação Brasireira de Normas Técnicas (ABN,I] e demais normasinternacionais pertinentes ao objeto contratado;
911.3. Responsabirizar-se pera conformidade, adequação, desempenho e quaridade dos serviços ebens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individuarmente considerado,mesmo que não se.jam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

9. OBRIGA ES DA CONTRATADA.

0-
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10.1. A presenre DISPENSA DE LICIfÂç{O SfETnô NICA, ficará ABERTA POR UM P oDo
JrnÊs; orRs úrErs.
10 1.1. Serão acolhidas propostas apresentadas ate a data de julgamento realizado pelo Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, sendo que os ,ulgamentos das propostas pela Agente de
Contratação ocorrerão a atê 72 fsetenta e duas) horas após recebimento das propostas.
10.1.2. Propostas em desconformidade com o estatlelecido neste termo de referência, serao
recusadas e os proponentes automaticamente desclassificados da presente Dispensa de Licitação
EIetrônica.

10.2. A DOCUMENTAçÃO EXrctDÂ pA F|NS DESTE PROCEDTMENTO SERÁ:
10.2.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista, nos termos do arL 68 da Lei 14.733/21, serão
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

HABILITAçÃO JURÍDICA

10.2.2. Documento Oficial com foto do ProprieUário/Sócios;

10.2.3. Empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a cargo da
lunta Comercial da respectiva sede;
10.2.4. Microempreendedor Individual - MEI: certificado da condição de Microempreendedor
lndividual -CCMEI;
10.2.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitâda - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da tunta comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administmdores;
10.2.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no DÍário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77, de 18 de março de 2020.
10.2-7- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas furídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório áe seus administradorei;
10.2.8. Filial, slcursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.
10.2.9- os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

HABILTTAÇÃO F|SCÂL, SOCIAL E TRABALHISTÂ

10.2.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas furídicas (CNpf);
7o.2.71. Prova de regularidade íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntãmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasii [RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tribuúrios federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria coniunta na 1.751, de 02 de outubrà de 2014, do Secre"tario da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

--=iL-
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10.2.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS);10.2.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusriça do Trabalho, mediante
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vtt-e=.. 1
da Consolidação das Le is do Trabalho, aprovada no Decreto-Lei nq 5.452, de 1q de maio de 1943;
10.2.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual /Mu nicipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o otrjeto
contratual;
1o'2'\6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em culo exercício contrata ou concorre;
10.'2 17' Caso o fornecedor seia considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao obieto contratual, deverá comprovar tar condição mediante, àf."r"nüçao a"
9:.]1Tçr:9, Fazenda respectiva do seu domicírio ou sede, ou equivarente, na fo.mà da r"i. '

lo.z.78. A licitante enquadrada como microempreendedor ináividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei comprem"rt", nn 1)3, de zoo6, estará
dispensado da prova de inscrição nos caàastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAçÁO ECONÔMICO-FINÂNCEIRA

10-2.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede dolicitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitüa a sua participação na licitação (arL ss,
inciso Il, alínea "c", da lnstrução Normativa Segás/ME nq 116, de 2021), oude sociedade simpres;
10 2 20. Certidão negativa de falência expedúa pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei na
14.133, de 2A21, arL 69, caput, inciso Il);
10.2.21. Balanço patrimonial, demonstração de resurtado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 fdois) últimos exercícios sociais.
70 2 22' Apresentação dos seguintes índices que comprovarão a boa situação financeira da licitante:
I. Indice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,ó;

AC + RLP
índice de Liquidez Geral (LG)

PC + ELP
Onde:
ACéoAtivoClrculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo prazo
ELP é o Exigível a Longo prazo
Il. Indice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
Índice de Liquidez Corrente (LC) = -------

onde: 
PC

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
III. Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
Índice de Solvência Geral (SG)

PC + ELP
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELPéoExigível a Longo prazo

0,

---ir
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ao úrtrmo exercício no caso de ,]essoeí'á

L0'2'24, os documentos referÍd_o-s u.iru à"rúo r", exigidos com base no rimite definido peraReceita Federar do Brasir para transmissão aa escrituraçããTonüábir Digitar - ECD ao Sped.10 2'25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas asexigências da habititacão e poderão *u"titui. ã.--ã"iino.rrruo. contábeis pelo baranço de1!1T* (Leine14.13i,dez0i1,arL6s,s1e).'- --"'-'l
10'2'26' o atendimento dos índices econô"micos previstos neste item deverá ser atestado mediantedeclaraçào assinada por profissionar habilitado da arur.ontiuit, 

"presentada 
pero fornecedor.l0'2 27 ' Declaraçào, assinada nor profissional habilitado ãà área contábil, que ateste o atendimentopelo Iicitante dos índices econbmicos preyistos no edital.

10.2.28
tecnoló
pertine
Direito
quando
10.2.29.
participa

11.1. As despesas decorren tes do objeto deste Termo

qulllnceç{o r:Écllce

..Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidadegica e operacionar equivale,te ou superior com o objeto á"*.ontat ção, ou com o itemnte' por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoa furídica dePúblico ou Privado, ou regurarmente emitido(sJ pelo conserho proÍissional competente,for o caso e assinado por pessoa física.
os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da ricitantente [matriz ou da filialJ.

10'2'3.0 Em caso de apresenta-râ: de Atestado emitido por pessoa rurídica privada deverá estarreconhecida a firma da pessoa física assinante.
10.2.31. A licitante disponibilizará torta5 x. informações necessárias à comprovação dalegitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminis tração, cópia docontrato que deu suporte à contratâçâo, endereço atuar da c;ntratante 

" ro.ri 
"-luu ro,executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

DEMATS DocuMENTos DE HÁB|UTAçÃ0
7o'2'32 Declaração de que em cumprimento ao estaberecido na Lei np 9.854, de z7/70/7ggg,publicada no Dou de 28/Lo/1ggg, e ao inciso XXXIT, do atrtigo 7a,da constituição Federal, nãoemprega menores de 1g (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insarubre, nem empregamenores de 16 (dezesseis) anos em trabalho argum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze] anos

10'2 33' Declaração de que o l1lrrtNT! cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoacom deficiência e para reabilitado da Pràvidência 
"Social, 

previstas em lei e em outrasnormas específicas, conforme ArL 63, inciso IV da Lei 14.133 /2027

consignados no Orçamento do Município, na seguinte dotação orçamentária
correrão à conta de recursos específicos,

Do oO ntária: Elemento de D

[IENT Á.1 1. CLASSIFICA ç{o on

03.02.t2.t22.OO o1.2.o43. 3.3.90.39.O0

CI._

-l
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72'2' Em caso de impedimento, ordem de pararisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pero tempo correspondente, anotadas talscircunstâncias mediante simples apostila.
12 3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 [umJ ou mais fiscais docontrato, representantes da Administração especialmente designados cánforme requisitosestabelecidos no art Tq da Lei 74.733 /zozt, áu peros respectivos substitutos, permitida acontratação de terceiros para assisti-ros e subsidiá-ros com informações pertinentes a essaatribuição.
12'4- o fiscal do contrato anotará em regisúo próprio todas as ocorrências reracionadas à execuçãodo contrato, determinando o que for necessário para a regurârizâção das fartas ou dos defeitos
observados.
12'5. o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçâo das medidasconvenientes, a situação que demandar decisão ou providência que urtrapasse sua competência.
12'6' o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento iurídico e de controleinterno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantespara prevenir riscos na execução contratual.
12 7' o contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suasexpensas, no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
12.8' o contratado será responsáver pelos danos causados direãmente à Administração ou aterceiros em razão da execução do contrato, e não excruirá nem reduzirá 

"rru 
."rpon*úiridrd" ,fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

12.1- O contrato deverã ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusuEs avençadase as normas da Lei 14 733/2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua rnexecuçáototal ou parcial.

13.1. Os pagamentos serâo realÍza dos mediante apresentaçâo da N ota Fiscal do objeto e fatura
correspondente. As fafuras deverã o ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria Contratante
que atestará a entrega do objeto lic itado
13.2. os pagamentos serão feitos de acordo com a realizaçâo dos serviços, em até 30 [trinta] dias domês sutrsequente ao adimpremento da obrigação e encaminhamenio da documentaçao trataaaneste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta íancária do
fornecedor ou através de cheque nominar, de acordo com os valores contidos na proposta de preços
do licitante em conformidade com projeto básico.
13'3' Por ocasião da rearízação dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas]
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da secretaria
de Finanças, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais.
13'4 o pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato eda comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
13.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Faienda Federal deverá ser feita através
da Certidâo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribueírios Federais e à Dívida
Ativa da união (cND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da portaria coniunta
RFB/PGFN ns 1.751, de 2 de outubro de 2014;

O DA EXECU o12, DOCOITITROLE E FISCÂLIZÁ

13. DO PAGAMENTO,
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b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do d
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

omicílio ou se&.-dg_--

rreajusfáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

./r

c) A comprovação de RECULARIDADE para com a Fazenda MunÍcipal do domicílio ou sede do
licitánte, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade _ CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabarho, mediante aapresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pero Decreto-tei no s.4s2,de 1a de maio de 1943.,, [NR), cánforme Lei72.440/2071de 07 de julho de 2011.

13 5 constatando-se, a situação de irreguraridade da contratada, será providenciada suanotificação, por escrito, para que, no prazo de 5 fcincoJ dias úteis, regurarize sua situação ou, nomesmo prazo, apresente sua defesa o prazo podeÉ ser prorrogado uma vez, por igual período, acritério da contratante.
13'6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratantedeveÉ comunicar aos órgãos responsáveis pera fiscarização da regularidade Íiscal quanto àinadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagameito a.er efetuado, pr* qr"seiam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.13'T Persistindo a irregularidade, a contratante aeveú ãaotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
deÍesa.

13'8' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rearizados normarmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação iunto aregularidade fiscal.
13 9' será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo deeconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamentejustificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da cántratante.
13.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuúria prevista na regislação aplicáver.
13.11. A Contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos dã Le; co;plementar
ne 123, de 20o6, não sofrerá a retenção tributária quurto uo. impostos e contribuições abrangidospor aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo,por meio de documento oficiar, de que faz jus ao tratamento tributírio favorecido pàvisto nareferida Lei Complementar.

14.1. Os preços são fixos: i
apresentação das propostas.
14'2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preçoscontratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, apricando-se o índice Nacionar dePreços ao consumidor Ampro - rpcA/rBGE, exlusivamente para as obrigações iniciadas econcluídas após a ocorrência da anualidade.
143 Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paftir
dos efeitos financeiros do últinro reaiuste.
14'4 No caso de atraso ou não divurgação do índice de reaiustamento, o G.NTRATANTE pagará àC0NTRATADA a importância carcurada pera úrtima variação conhecida, riquidando a difêrençacorrespondente tão logo seja divurgado o índice defínitivo. Fica a C0NTRATADA obrigada a

14. DO REA|USTE.
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apresentar memó ria de cálculo referente ao reaiustamento de preços ao uuto. ."rrJ'rr\
sempre que este ocorrer.
14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reaiuste será, otrrigatoriamente, o definitivo.
14.6. Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituíção, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
74.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
14.8. O reajuste será realizado por apostilamento

--/n'

15. DÂS ALTERAçÔEs coNTRATUAts.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ArL 724 da Lei na
74.t33/2021.
15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do arL 124 da Lei nq
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de atê 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contmto_
15.3. As supressões resulhntes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 250lo [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciptina do ArL 124 da Lei ns
14.133/2021.
15.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do arl. lZ4 da Lei nq
14.133 /2021, o contratado será obrigado a aceítâr, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.6. As supressões result'antes de acordo celelrrado entre as partes contratantes poderâo exceder
o limite de 25% fvinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato.

16.1. Constituirão motivos par:l extinçâo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos 7/9
incisos Ia IX do art 137 da Lei 74.133 /2021.
16.2. A extinção do contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisâo iudicial.

16.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a
termo no respectivo processo.
16.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração podeÉ acarretar as
consequências indicadas no art. 139 daLei 14.133/2021, sem preiuízo das sanções previstas na Lei
74.t33 /2027 e no Termo de Referência, anexo ao Edital.
16.5. O termo de rescisão seÉ precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

16.5.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.5.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
16.5.3. Indenizações e multas.

16. DA EXTINçÃO CONTRATUAL.

s.'
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17.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o obieto desta Iicitação pelo tempo necessário_
17.2. A CONTRÁTADA deverá executar rodos os serviços de acordo com as especificações
estabelecidas no ETP (Estudo Técnico prelimi nar), obrigando-se a substÍtuir aqueles não achados
conformes pela CONTRATANTE, dentro do prazo maximo de 10 [dez) dias úteis, a contar da data de
notificação
77 3. O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 0S (cinco) dias contados apartir da data do recebimento da Ordem de Serviços.
17.4' o prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da datá da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
17.5. o pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, tra Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detaliramento dos serviços executados.
17.6. O %testo" fica condicionado à verificaçâo da conformidade da Nota Fiscal/Fátura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
17.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagámento ficará
pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipóiesã, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situação, nâo aiarretando
qualquer ônus para a Contratânte.
17.8' Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
17.9. Não produziu os resultados acordados;
17.10. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
17.11. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e iuntado ao
processo de pagamento.
17.I2- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancárjo indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
17.13. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
17.14. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
17.15. Os serviços presencÍais contratados deverâo ser prestados no Município de pacatuba - Ce,
correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento,
alimentação, seguros e demais despesas necess'árias à execução dos serviços a expensas da
contratada.

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no arL 155 da Lei ne 74.133, de ZlZl,quais sejam:
18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
18.1'5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

18. DAS SAN ES ADMINIST RATIVAS,

§'

(

7. DA FORMA DE



Pacatuba N"_....._--

FJ-d.'d

(J.
"..1

{
:D F

18.1.6. Não
convocado
18.1.7. Ens

iustificado;

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra uando
denEo do prazo de validade de sua proposta;
eiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem m

18.1.8. Apresentar declaração ou documentaçâo íalsa exigida para o certâme ou prestar declaração
falsa durante a Dispensa de Licitaçâo Eletrônica ou a execução do contrato;
18.1.9. Fraudar a Dispensa de Licitação Eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da Dispensa de Licitação Eletrônica, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

18.1.11. Praticar atos Ílícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame.
18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art 5q da Lei nq 12.846, de 1s de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste termo de referência, quando não se lustificar
a imposiçào de penalidade mais grave;
b) Multa de 1.0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens preiudicados pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contrâtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 18.7.2 a 18.1.7 deste termo de referência, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir':â o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que iustÍfiquem a imposição da

penalidade mais grave;
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

18.3.5. A implantâção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgãos de controle.
18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.
18.5. A aplicaçâo das sanções previstas neste têrmo de referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei na 72.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo âdministratjvo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com



Pacatuba
Conslruindo um Novo Teqpo

"1

n
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventuar instauração de ga
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização _ pAR
18.8. A apuração e o iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como fio'
lesivo à Administração Pública nacionar ou estrangeira nos termos da Lei nq 12.g46 , de 1o de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
18 9' 0 processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração priblica Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem a participação de agente
público.
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adiudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei ns 14.733, de 2021, e subsidiariamente na Lei nq 9.7g4, de 1999.
18.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

Pacatuba/CE,25 de outubro de 2024

il., à ül* ü'^
DÁ SILVA LIMARÁ

MEMBRO DA §QUIPE DE PLITNEJÁMENTO ESTRATÉGICO
PORTARTA t4O/2O24
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1. Informações Básicas

Número do processo: OJ.O22'2O24

2. Descrição da necessidade

3. Área requisitante

Estudo Tócni.o pr€liminaÍ l2gtà024

Estudo Técnico preliminar lZglZ0Z4
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A Secretaria Municipal de Educação, Esporte c Juvcntudc de pacatutla possui uma dcmanda constante deimpressào de documentos relacionados às atividades ud-ini.trutjuu. e pedagógicas, essenciais para obom funcionanrento da rede educacionar. Afuarmentc,. aur,"ipi. conta com 34 escolas,2 ancxos eprédios vinculados à sede da secretaria, toao, utiri-nJo {uipamentos de impressâo para atender àsdemandas administrativas e peaagógicas. os serores a" glrtao escorar, coordenaçâo petlagógica esecretarias das unidades escolares utilizam impressoras diariamenre para a emissão de documentosdiversos, como relatórios de fiequência, provas, atividades didáticas, boletins, oficios, memorandos eoutros documentos que visam atender às necessidades operacionais da Secretaria.

Diante do us. intensiv. e contínu, dos equipamentos, é naturar que ocorra o .esgaste de pcças e,problemas técnicos podcm surgir, impactando diretamente a eficiência do trabalho administrativo epedagógico A ausência de um serviço de manutençào p.ar*iru e corretiva, compromete a cereridadedos processos internos, gcrando atrasos que podcm afetar diretamente a qualidadc dos sen,iços prcstadosàs escolas e à comunidade.

Assim, Íàz-se imprescindível a contrataçào de uma empresa especiarizada na prestação de serviços demanutenção em impressoras. a fim de garantir o pleno funcionamento dos eqüpamentos, permitindo acontinuidade das atividades diárias da secretaria. A prestação do r".uiço incluirá a manu(enção corretjvapara reparos emergenciais' a manutençâo prevenliva para evitar a degradação dos equipamentos quecontempla a manutenção cm impressorari.

Árta Rcqrnduntc 
R.eonsávcl

SECRETARIA DE EDUCAÇÃ0, EspoRTE E JUvENTUDE. ERIvANDo EDUARDo Dos sANTos

4. Descrição dos Requisitos da Conhatação

t. Os bens e serviços licitados tleverào obedecer a um
características que se aprescntam nos quandratir.. r,.".'#ll:il'.-; t-:Jlif H iãil.flI/AUTOzuZAÇÃo DE FORNECIMENTO pera administraçào, no rocar indicado na autofização deforrecimento pela atlministração;

2' A contratada dcverá presta. os serviços no honírio das 0g:00h às r 7:00h, de segunda a sexta-Í.eisob quaisquer pretexlos, nào serão r€cebidos itens fora do expediente de trabalho;: A prestação dos serviços licitados poderá ser feita de fo,na Íiacionada ou em sua ttrtali.adc,acordo com a necessidade do órgào interessado durante o prazo d,e contrataçào, mcdiante

I de7
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expedição de ORDENS DE COMPRAS/ FORN
quantidade de produtos

Estudo Técnico prelimt:(/r l2gl202t

ECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constan
§1

dqa)t- L0

.!.
r7j

8. Executar e/ou fonrecer o
ancxos dcsse ,,.*,.""," ."",1,"i?; :: :::#: :;il L;ir"".":i""T:.?;;i,.tj#J##tBásico, nos

s. Responsabilizar-se por Íodos o. 
"*to. i";;". ;;.;;

. - fansportc 
e outras despcsas necessárias para o r.-""ir"r,?:'; :;-"[?"J:il:;:.sociais' 

triburos'
ro Rcsponsabilizar-sc pera int",qral prestação *""*"i,-i""*"ive quanto à obrigações decorrentes,. da inúservância da legislação em vigor: 

qudlrlo as obngações de(

t l. Atender aos encargos dc lei;

'' li:'TJli"t:*::il;':Jl** 
peros danos causados ao coNrRArANrE ou a terceiros. por si ou

coNrRA rANrE r. i"o" 
" oll,o,lL:J"oiil"rt r::l.j:,#',ffi:il1,.." :::#: i..n à,,au o

r3 Manter duranre toda a duração do contmto. em .oro",iuitiauu. com as obrigaçôes assumrdas,todas as condições de HABILITAÇaO 
" 

qrrfig".çã" 
"ligiau, n, ti"ltuçao14 4 contratada não será respo.sáver por quaiquer p;;;;*" resurtante de caso flortuito ou forçamaror e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabiridades não previstos no editar, proposta eno contrato assinado com a CONTRATANTE.

15 Será de responsabilidade ao.contratado o pagamento de toda e quarquer situaçào deco'ente daexccução do objcto o" 
1i:tr"ni" ' qu" .""."r'.."' J-p."r.nr" contraro, incrusive evenruais.- 1cc_la,1atórias 

trabalhistas que venham a scr for_utada" JeJc16 A Lic'1ranre d.,..á 
"* *,|onsab,izar por.o"";ã;":I:[ffiH:',Jffi":-llxi:i".,*

como Tributos Municipais, encargos- sociais, trabarhisi*, r."ur., bem como, quaisqucr ouúas
_ 1.:ryrT necessárias para a erecuçào do oUj"to Ao p."r"ri. .onou,o,17 4 Licitante é responsável por danos 

"ou.uoos 
airetu,r.,Ente a Adnrinistraçà. ou a terceiros,decorentes de sua culpa ou dolo, quando 

" ".;;;Ã;;eto. serào considerados iniusriÍicadosos atrasos nào comunicados tempesrivament. ou ioaeváamente fi,,,damen,udos, ficanao suaaccitação a critério do CONTRATANTE.
18. A CONTRATADA estará obrigada ainda a sadsfazer aos re(

e condições a seguir estabelecidas: lursltos e atender a todas as exigências
I9. Prcskr os scrviços dc acordo corn ô p.t;r,t
20 Arender à.,,;;. ;; ;Ji:l: .S:H.J::""ff-,:...,;:::;:: 

Tiffi i"" ix* no*u.intemacionais pertincntes ao objeto contratado;zt Responsabirizar-se pera conformidade, ua"qo"çao, desempenho e quaridade dos serviços e bens,bem como ,e carla mate'ial' matéria-prima ou'"oro.n"ni""-,rarvidualmente considerado, mesmoquc não sejam de sua fabricaçào, garanrindo ,", ,"i.Ji,o l"."_o.rn.,

" *r:',:fftl'"1;:il1.,"t: ynutenção e.recarsa de impressoras para a re<le de ensi,o do
operacionais, 

"o_ ru.. nu."ãli!"ftff::i!:l:rff L::?:":n;H,::::i::a;*]..anexos c nos pródios vincurados à Secrctaria Muni;ip;r ;e Educaçâo. Esporte c Juvcnrude. \,/
INFORMAÇÕES ADCIONAI. !

4. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condi
consoante estabelece a féi

ções nccessáriasr ao p cío
.r

cumprrmento das obrigações decorrentes rla presente Iicitação,

s. Fiscalizar e verificar se os servi
qual Í-oram requeridos

ços estào atendendo satisfatoriamente a necessidade pública pirra a
6. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os servrços presedos,rliligenciando nos casos que exigem providêrrcias correl.ivas.z. Providenciar n. pugur"n,o, u ..NTRATADA mediante a apresentaçào da Nota FiscarFatura crecibo

zoe /
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5. Levantamento de Mercado

z. Prazos e Agilidade no Atendimento:
o atendimento deverá ser rcarizadode Í'orma rápida, priorizando a solução imediata

ff::.j:n;.fl:: 
possam compromcrer as ativiàades admirir""i"", 

" 
p"arràgt"u,

:1T,#:..rffi,f,na 
emprcsa deverá disponibitizzr equipe técnica capacirada para

escolar. 
o menor prazo possível, visando minirnizar o impacto na rotina

3. Cobertura Abrangente:
o serviço contratado deve cobrir todas as unidades cscorares da redc dc ensinomunicipar, incründo a's 34 escolas, os 2 anexos e os prédios da sede da secretaria.A cobcrtura abranseri.l-glcstação dc ,"*iço. 

"rn 
irora.io 

"orn"..;"i ã" ..Ãra" 
"sexta-feira, com possibilidade «le atend.imántos emergenciais fora desse horário,mcdiante dcmanda c acordo prévio.

a. Qualificação Técnica:
A er,presa contratada deverá comprovar experiência e qualificação técnica rraprestaçào de serviços de manutençãode imp.essoras, apresentando atestados decapacidade técnica ou contÍatos anteriores em tondições similares.os profissionais envolviaos no serviço deverào ser quarificados e capacitatlos paraatender à exigências dos diferentes modelos de ,mp..sro.us em uso, bem como

i;:";to- 
a rroca de pcças e componentes coirformc u, .rp""ii.i.ufá". ao

i. Monitoramento e Relatórios:
A empresa deverá fornecer relatórios periódicos sobre os serviços rearizados,contendo dctalhcs sobrc o tipo de manutenção,, bem como a iA"rrli*"ça" a"equipamento atendido.

' o acompanhamento tecnico também devcrá ser rcgistrado de forma a permitir aavaliaçào contínua da qualidade dos serviços pÀados.

solução I - A presente contratação poderia ser efetivada por meio de uma Adesão (carona), nocntanto por contcr serviços para maquinas especifica, toma a procura morosa devido asespecificidades.

3de7

Estudo Técnico prelimiDar t2812024

t. Manutenção Prevenüva e Corretiva: ,-, - '\..
A empresa contratada deverá rearizar a rnanutençào preventiva e correriva a" ,àáii.-.-- \t;;as impressoras e dupticadores digitais da;;;e;llipor a" educaçào _-I...----_ /àA manurenção preventiva,incrlinl irrp.ç"* p".iádi."r, ri;;:;; 

" .j*,"..0;;ilá-]evitar o desgaste excessivo dos equipernento. 
" 

fãmu, rnesperadas. . ._+.---/.\: ,r A manutenção co*eriva.dev".á;"; 
"*;;;1;i"i" tir.r" ágir e eficiente, .o,,'*;í'-Ptt'menor tempo possível de inatividade dos equipamentos.

" Entre os serviços contemprados 
".ao u,,ãriãnçIo de duplicadores digitais RicohDx 2330, impressoras a taser e ;.p."rro.. tuiliuli" m,u.

w



UASG 98I495 Êstudo Técni(o Preliminar 128/2024

úSolução 2- IJrna outra opçâo seria a contrataçào por meio de Pregão eletrônico Reg

preço, no entanto por ser urna contratação de baixo valor para suprir de forma pontual

denrandas da secretaria de Educação, Esporte e Juventude a modalidade se toma inviáwl
'.'

Sotução 3- Contratação por meio de Dispensa de licitação Lei 14.13312021 art 75, incisà\;rí
modalidade citada atende melhor aos interesses da administração pública, por a contratação

atender aos interesses da Secretaria de Educação, Esporte e Juventude.

Decisão : Ao avaliar as possíveis formas de contratação vcrificou-sc que a solução 03 é a
mais viável, visto que atende as necessidades da Secretaria Secretaria de Educação, Esporte e

Juventude.

6, Descrição da solução como um todo

A rede de ensino do município de Pacatuba, composta por 34 escolas, 2 anexos e os prédios

vinculados à sede da Secrctaria Municipal dc Educação, Esporte e Juventude, utiliza um númcro
expressivo de impressoras de diferentes marcas e modelos para atender às suas demandas

opcracionais. Foi rcalizada uma análise detalhada das neccssidades de manutcnção c dcssas

impressoras, com base nos tipos de equipamentos em uso nas unidades escolares.

Para isso foram considerados os seguintes fatores: a média de duas impressoras por unidade
escolar, sendo uma impressora a laser e outra jato de tinta, e o histórico de consumo de insumos
e manutençào registrado anteriormente.

A partir dcssa análise, foi cstabelecida a seguinte previsão de scrviços por tipo de equipamento e

sua respectiva quantidade:

Serüços de Manutenção Corretiva e Preventiva: Manutenção completa dc impressoras e
duplicadores digitais, com cobertura total de peças. Estima-se um total de 1.148 manutenções

corretivas e prevenÍivas para impressoras a laser e 948 para impressoras tanque de tinta, além de

48 manutenções para duplicadores digitais Ricoh DX 2330

A solução para a contratação de serviços de manutenção de impressoras na rede municipal de ensino de

Pacatuba tem como objetivo garantir o pleno funcionamento dos equipamentos em 34 cscolas,2 ancxos c

nos prédios vinculados à Secrctaria de Educação, Espone e Juventudc.

Dado o volume contínuo de uso e o desgaste natural dos componentes, é comum que as impressoras

apresentem falhas tésnicas que exigem üagnóstico preciso e reparo imediato. A divelsidade de modelos

utilizados nas unidades e a dispersão geográÍica da rede demandam uma estrutura de manutcnção

centralizada e especializada, capaz de garantir agilidade e padronização nos serviços prestados. A falta de

nranutenção preventiva e corretiva em tempo hábil pode compromctcr o fluxo das atividades
administrativas e pedagógicas, acarretando prejuízos operacionais e pedagógicos significativos.

A contratação de uma cmprcsa especializada permitirá não apcnas a rápida correção de falhas, mas

também a implementação ile um plano de manutenção preventiva. com a substituição programada de

peça-s e componentcs criticos. ProÍissionais técnicos capacitados garantem a eÍiciência operacional dos

equipamentos, minimizando o tempo de inatividade e otimizando a alocação de recursos financeiros, ao

À
7

evitar gastos desnecessários com r€pâros emergenciais ou substiruiçôes nâo planejadas

4d,e7
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Assim, a contrataçào dos servi ços tecnlcos de manutenção se faz nccessária para assegurar o pleno
dc atividades essenciais. Essa

funcionamento da infraestrutura de impressão

mcdida gârante o suporte continuo às de

da rede nrunicipal, evitando imp
nrandas adnr inistrativas c

actos diretos na execução
pcdagógicas, promovendo uma gestão eficlente e um anrbiente educacional bem estruturado,necessidades operacionais e educacionais do rnunicipio

?, 4

d'

7. Estimaüva das euantidades a serem Contratadas
A estin)adva de quantidade para a conra tação do serviço dc manutcnção em ilnpressoras Íbi bascada na

Em cada escora' há, em média' duas impressoras: uma impressora a raser (que utiriza toner) e umaimpressora jato de tinta. ambas utilizadas para atcndcr às aimanous administrativas e pedagógicas. Autilização intersiva dessa-s imprcssoras para emissào a" ao.u-I"il"";;l:T"':::::::"'::i:: .
outros mareriais nccessários ao tuncionamento escorar ,"r" lT::::il#:flXJlJli",lHli::;;corretiva e prevcndva, bem como de recarga de insumos con,o ,*", 

" 
cartuchos de tinta.

análise da infraesrutura de impressào das unidades que compôem a rede de ensino do municipio dePacafuba, bem como na tiequêlrcia de uso desses equipamentos. Ahralnent e, a rede municipal conta com34 escolas e 2 anexos, além dos prédios vinculados à sede da Secretaria Municipal de Educaçào, Esporree Juventude

8, Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 59.625,5a

sERvlÇos DE MANUTENÇÃo

I1'EM
DEScRIÇÃo

IJNII) Q'ID

Maautcnção cofteúvr c preventiva de imprcssom L&s!T com cot ertum total de p€ças Scrviço 211

l Ma,utenção corretiva c preventiva de impressora tínquc de tinta com €obertuÍil tornr d€ Serviço 200

SERVIÇo5 Df ITANUTENÇÀo

I'I'},M r)ESCRTÇ_Ào UNIt) QTI) vAt.oR UNt- vALOt To1 {L

Manutençào corctivâ e prcventjva de
impressom La"ser com cobcrtu-a total de

pcças
Servicr RS I75.74 R$ 47.6.:5.5.1

rOe /

2
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Manutcnçào corretivi e prevqÍiva de
rmpressora taoquc de tinLl com cobcr(uÍa

tolal de peças

Serviço 200 RS 60.00

Esaudo Técni(o prelin]i/nar l2gll0}4

R$ r:.000.00

uentat qua9í
O valor glabal da con&atação é de Rg 59.62s,54 ( cinquema e nove mil, seiscenlCentavos). ---'" \ !{!tuç1ro t lruvt IIu, selscentos e Vinte e Cinco reias e cinq

9. Justificativa para o parcelamento ou não da Solução r
tmpressora pertencentes a secretaria de educ

O objetivo deste Eshrtlo consiste em viabilizar a con

açao

trataçà0

Contudo, a aquisiçào será de forma

de empresa para manutençào nas

parcelada , vez que o fracionamento não acarretaria um aumento global no custo do obj eto,corno descreve o Tribunal de Contas da Uniào na forma do aÍ. 40 § 2" dos incisos I,lI e I1 daLci i4. I 33/2021. Como regra geral, exige-sc o parcclamento do objeto semprc quc isso scmostre técnica e economicamente viável (art. 40 § 2" dos incisos I, II e II da Lci 14.133/2021)
A divisibilidade é pressuposto técnico do parceramento, sendo o aspecto econômicorepresentado peras vantagens,obtidas com_ a divisão do objeto em itens, cuja economicidade éproporcionada pcra rcduçào de custos e despesas r*u uidrinir,raçào contratantc. Há nscode <lesintcrcsse por evenfuais licitantes 

",. ro-""", oa r,"n, d,e mcnor varor, ocorrênciacomum em licitações anteriores cujos objetos eram para aquisições similares.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Paralelo a essa contratação existe o processo 0r.003/2023sRp , no entanto a secetaria de Educação, Espone eJuventude não dispõe mais de sardo para esse serviço, sendo necessárro a conhatação para suprir de formapontual as manutenções necessárias para o andamento das atiüdades.

11. Alinhamento entre a Contratação e o planejamento

A contratação pretendida está alinhada com o planejamento 2024, porém,decontratações anual ainda nào foi adotado p.l"ã) ú;;;;;. de pacatuba_Ce.
o plano

ecretaria requisitante, e
onamento eficiente das
secretaria de Educação,

r
12. Benefícios a serem alcançados com a rontratação
Proporcionar qualidadc e agilidade no âmbib administrativos da sgerando beneficios aos que utilizam esse serviço. Vunt", o tuncimaquinas de irnpr.essão pertencentes as unidades administrativas daEsporte e Juventude.

-1
(\,
\l

t]oe/
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13, Proüdências a serem Adotadas

A secretaria demandante designará pessoa resptrnúvel para fazet o acompanhamento dos serviços pteshdos assim como elaborar
rclatórios referente a esses sewiç(xi -

14. Possíveis Impactos Ambientais
4/
:tP

Nào contrataçào não tlará 'nenhum inrpacto ambieltal.

ü

§t

fr
:i

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento dedara üávtl esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com o intuito de garantir o bom Íunionamento dos equipamenús de impressão ila secretaria de Educaçào, Espone e Juventude,
esta equipe de€lara viável a conuatação de empresa para Ínanutenção desses equipàmentos,

16. Responsáveis

Todas as assinaruras eletrônicas seBuenl o horáno oficial de Brasília e fundanteDtam-se no §3" do An. 4'do

A
1.,ú^A&
.IO Dd N

J^.

M

ASC

de Planejamento
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Construitrda uit Novo T€mpo -i7

>'

Fase de Análiser

x Phnejamento dâ Confatação e Sebçâo do Fornecedor x GesÉo do Contlato

",I

'1,.

ANExo I Ao EsruDo rÉcNlco pRELIMINAR - ETp
ANÁLIsE DE RIscos

OBJETO:

coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA sERVIÇo DE MANUTENçÃo EM rrr{pREssoRAs
PATRTMoNIAIS PERTENCENTES A SECRETARTA MUNtclpAL DE EDUcAçÃo, EspoRTE E

JUVENTUDE DE PACATUBA.

PLANEJAMENTo DA CoNTRATAÇÃo E sELEÇÂo Do FoRNEcEDoR

Risco 01: ESTIMATIVA INADEQUADA DE PREÇOS

Probabilidade: x Baixa Média Alh

Impacto: Baixo Médio x Alto

Dano(s):
i Valor da empresa consulhda acima do preço de mercado, podendo dar preiuÍzo ao erário municipal

Ação(ões) Preventiva(sl: Responsável:

Verificar se a pesquisa de preços foi ehborada na forma esbbehcida no art. 23 da Lei nq

14.733 /27
INSTITUTO

COMPETENTE E SETOR
DE PLANEJAMENTO

ESTRÁTÉGICo

Ação(ões) & Contingência: Responsável:

Em caso & vaklres corretos proceder com a regular continuação do procedimento de

Contraação Direta. Caso seja constrtado preços excessivos ou inexequíveis refazer a

pesquisa adotando os critérios necessários para o correto levanEmento das estimativas.

ORDENADOR[A) DE
DESPESAS.

Risco 02: PLANEJAMENTO INSUFICIENTE

Probabilidade: x Média Alta

Impacto: Ba ixo x Médio Alto

í:
o(

Não atendimento ao princípio da motivação dos atos administrativos j

Execução do objeto em desconfornridade com às necessidades das Unidades Adminisuati

Dan s)

le"ir"

Y./1
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Ação(ões) Prevenüva(s) :

> Iustificar a necessidade dos requisitos técnicos exigi&s, alinhando-se às

necessidades da contratação;

F Elaborar Documento de Formalização da Demanda, Es[rdos Técnicos

Preliminares da Confatação e Termo de Referência previâmente ao envio dos

autos para análise jurídica;

! Avaliar se os requisitos exigidos são os esü:itamente necessários e justificáveis

para o atendimento das expectativas da confatação proposta.

Ação(ões) de Conüngênciar

! Supressão dos critérios resriüvos e elaboração de novo phneiamento da

contratação e promover uma nova contratação;

) Elaborar Documento de Formalizaçâo da Demanda, Esbldos Técnicos

Preliminares da ConFatação e Termo de Referência e bgo em seguida fazer o

envio dos autos para análise iurÍdica, na condição de determinantes para o

prosseguimento da contaEção;
> Aperfeiçoar a e)aboração dos documentos de phnejamento da contratação

exigindo apenas os requisitos esh'itamente necessários e justificáveis para o

atendimento das expecEtivas dâ contrabção proposE.

Risco 03: CONTRATAR EMPRESA SEM A DEVIDA EXPERIÊNCIA E QUALIFICAÇÂO TÉCNICA

Probabilidade: x Baixa Média Alta

Impacto: Baixo Médio x Alto

Recebimento de orientações incorretas;

ocorrência de erros em virhrde da faltr de informação e instrução de funcionários;

Retardamento ou inexecução das obrigações legais;

Penalização dos gestores públicos por possíveis aconselhamellto/orientações erradas

Responsável:

INSTITUTO

COMPETENTE E SETOR

DE PLANEIAMENTO

ESTRÁTÉGICO

Responsável:

INSTITUTO

COMPETENTE E SETOR

DE PLANEJAMENTO

ESTRATÉGICO

Dano{s

Ação(ões) Preventiva(s):
! Exigir da empresa interessada documentos que comprovenl a devida

experiência em assessoria/capacitação;

Responsável:
ORDENADOR(AJ DE

DESPESAS E

PROCURADORIA GERAL

DO LEGISLATIVO.

N
I

)> lmpossibilidade ou atraso da contatação

,::--<,!!ü

il: \co.:
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Risco 01:

Dano(s):

crsrÂo or cournaros

DEscuMpRtMENTo or clÁusules coNTRATUAIS PELA coNTRATADA

Desperdício de recurso público; limiução da conünuidaê das ações das unidades adminisb'aüvas

Ação(ões) Preventiva(s):
! Acompanhamento e verificação da boa execução dos serviços'

Ação(ões) & Conüngência:
) Aplicação de sançôes previstas no conb'ato.

Ação(ões) Prevenüva(s):
) Acompanhar o prazo pâra início da execuçâo dos serviços através das datas

definidas no cronograma de atividades/ordem de início dos serviços'

Responsável:
FISCAL DO CONTRATO

Responsável:
GESTOR DO CONTRATO

Risco 02: erR-qsos oo truÍcto DA ExECUÇÃo coNTRATUAL

Probabilidade: x Baixa Média AIE

Impactoi Baixo Médio x Alto

\

'v- i
i {e$nsáver:
Nsq(L Do coNTRATo

ORDENADOR(A) DE

DESPESAS E AGENTE DE

CONTRATAÇÃO.

RespoAção(ões) & contingência:
) Dar publicidade do ato que autorizou a confataçâo, bem como do Extrato e

Termo de Ratificação do procedimento de Contratação Diretr'

! Verificar se a empresâ confatada não possui histórico de penalizações em

órgãos onde iá Prestou serviços.

AltrBaixaProbabilidade:

x AltoMédioBaixoImpacto:

x iMédia

Dano(s):

> Atrâsos no início da prestação do serviço objeto da contratação direta'
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:{"k_
A

Ação[ões) de contingência:

i Aplicar as sanções administrativas previstas no contrato

Risco 03:

, Ação(ões) Preventiva(s) r

> Definir claramente as especificações dos serviços e rehção de atividades a

serem executadas peh confatrda.

no(s)Da

GESTOR DO TRATO

sERvtÇos NÃo ATENDEM As ESPEctFICAÇÕES DETERMINADAS No DocuMENT0 DE

FoRMALTzAÇÃ0 DA DEMANDA/pRo.;rro aÁstco DA coNTRATAÇÃo, É rNcot'4parÍveL
CoM AS ESPIICIFICAÇÕES DETERMINADAS OU APRESENTE BAIXA QUALIDADE.

Baixo

F A solução não atender as necessidãdes das Unidades Adrninisradvas

Rêsponsável:

ORDENADOR(A) DE

DESPESAS E EQUIPE DE

PLANEJAMENTO.

Ação(ões) ê Conüngência:
! Garantir que os serviços enüegues sejam de acordo conr as especificações,

realizar diligência e inspeção técnica.

Responsável:
GESTOR DO CONTRATO

Responsáveis peb ehboração do Mapa & Riscos:

Certifico que sou responsável peh elaboraçào do presente docunrento que materializa a Análise de Riscos da

presente contratrção e que o mesmo t:az os conteúdos previstos para a contrahção pretendida.

Pacatuba-Ce, 24 de outubro de 2024

,g1r- 1 a{^4 'r ""fr'
i
bRó

Y AA U DO IMENTO
MEM DA EQUIPE LANEIAMENTO ESTRATEGICO

Média AltaxProbabilidade: Baixa

x AltoMédiolmpacto:

PORTARTA l4O /2024


